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PREFEITURA MUNTCIP
ESTADO DO

São Bemardo-MA, 03 dejulho de 2020

Ilme Sr."
ELIZA §ANTOS ARAUJO LIMA
Pregoeira
Local.

Senhor Pregoeira-

Veúo atraves desta autorizar a Vossa Senhoria a iniciar o competente Processo
Licitatório, na modalidade determinada pela Legislação em vigor, Tendo ern vista a necessidade de Contralação de

empresa especializada paÍa fomecimento de EPIS voltado ao enfÍentamento do COVID-I9 (Coronavirus) para
atendimento da Secretaria de Educação de São Bernardo do Maranhão- Ma.

Que seja feito em conformidade com o disposto na Lei Federal n' 8.666 de 2l dejunho de 1993 e demais
normas pertinentes à espécie.

PaÍa tanto faz-se necessários a indicação da suficiência de dotação Orçamentári4 segue as cotaçÕes de
preços em anexo.

Atenciosamente,
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Jesus Silva de Sousa
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